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PADRÃO DE RESPOSTA 
 

O objetivo da desconsideração da personalidade jurídica é alcançar, na fase executória do processo trabalhista, 

os bens dos sócios quando não se constata a existência de bens da empresa executada para cumprir as obrigações pecuniárias 

reconhecidas nos títulos trabalhistas e assegurar a efetividade dos direitos sociais fundamentais trabalhistas. 

A decisão do juízo que deferiu o prazo dobrado à empresa ré no processo trabalhista foi equivocada, uma vez 

que o entendimento do TST (Orientação Jurisprudencial – OJ SBDI-I n.º 310) é de que a norma processual que trata da contagem 

dos prazos processuais em dobro para os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores não se aplica a processo de trabalho, 

em razão de incompatibilidade com a celeridade que lhe é inerente. Portanto, a regra processual do CPC não se aplica ao processo 

trabalhista, mesmo não havendo regulamentação expressa na CLT (CLT, art. 769, parte final). 

Segundo a CLT (art. 855-A, §1º, inciso II), a decisão que acolhe o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica tem natureza de decisão interlocutória. Em relação à decisão do juízo, que acolheu o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica, somente seria incabível, de imediato, interpor recurso em face dessa decisão se esta 

tivesse sido prolatada na fase de conhecimento, conforme a previsão do art. 855-A, §1º, inciso I, da CLT. No entanto, na situação 

apresentada, a decisão foi prolatada em sede de execução e, nesse caso, embora as decisões interlocutórias não ensejem recurso 

imediato, a CLT prevê que, da decisão interlocutória que acolheu o incidente, na fase de execução, é cabível a interposição de 

agravo de petição, sem necessidade de garantia do juízo (art. 855-A, §1º, inciso II, da CLT). 

 

QUESITOS AVALIADOS 

 

QUESITO 2.1 Objetivo da desconsideração da personalidade jurídica 
Conceito 0 – Não explicou ou explicou incorretamente o objetivo da desconsideração da personalidade jurídica. 

Conceito 1 – Explicou corretamente o objetivo da desconsideração da personalidade jurídica, porém de forma incompleta ou 

parcialmente divergente do padrão de resposta apresentado. 

Conceito 2 – Explicou corretamente o objetivo da desconsideração da personalidade jurídica, fazendo-o de forma completa e de 

acordo com o padrão de resposta apresentado. 

 

QUESITO 2.2 Decisão do juízo e aplicação da regra processual do CPC ao processo trabalhista 
Conceito 0 – Não respondeu ou respondeu, equivocadamente, que a decisão do juízo foi acertada. 

Conceito 1 – Apresentou em seu texto apenas um dos seguintes aspectos, com fundamentação insuficiente ou insatisfatória: (i) 

que a decisão do juízo que concedeu prazo em dobro ao réu foi equivocada; (ii) que não se aplica a regra processual do CPC ao 

processo trabalhista, segundo o entendimento do TST. 

Conceito 2 – Respondeu corretamente sobre os dois aspectos, mas apresentou fundamentação insuficiente ou insatisfatória. 

Conceito 3 – Respondeu corretamente sobre apenas um dos aspectos, apresentando fundamentação suficiente e satisfatória. 

Conceito 4 – Respondeu corretamente sobre os dois aspectos, apresentando fundamentação suficiente e satisfatória. 

 

QUESITO 2.3 Natureza jurídica da decisão que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e 

cabimento da interposição de recurso pelo réu contra essa decisão 
Conceito 0 – Não abordou a natureza jurídica da decisão e nem discorreu sobre a viabilidade de interposição de recurso pelo réu 

no caso apresentado, ou o fez de forma totalmente equivocada. 

Conceito 1 – Abordou corretamente apenas um dos seguintes aspectos: (i) natureza jurídica da decisão proferida pelo juízo – 

decisão interlocutória; (ii) viabilidade da interposição de recurso pelo réu no caso apresentado, devendo ser apresentado agravo 

de petição; (iii) independência da interposição do recurso em relação à garantia do juízo. 

Conceito 2 – Abordou corretamente apenas os dois dos aspectos citados. 

Conceito 3 – Abordou corretamente os três aspectos citados, apresentando fundamentação suficiente e completa. 

 


